PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06, DE 17 DE JULHO DE 2019.
“Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 03, de 13 de maio de 2019.”
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 12 de agosto de 2019, o prazo para apresentação das conclusões da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 03, de 13 de maio de 2019, criada com o objetivo de analisar o Projeto de Lei nº 026/2019 que “INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL E ESTABELECE AS DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 17 de julho de 2019. 

SÉRGIO LUIZ FINK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ELONY EDGAR NYLAND

VICE-PRESIDENTE

JORACIR FILIPIN

1º SECRETÁRIO

PAULINO ADALBERTO RENZ

2º SECRETÁRIO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução justifica-se na medida em que a Comissão solicitou a prorrogação do prazo para a apresentação de suas conclusões, visto não ter sido possível concluir os trabalhos diante da complexidade do projeto, principalmente a realização da audiência pública, esta obrigatória, a qual está agendada para ocorrer no dia 19 de julho próximo. Somente após a audiência pública serão apresentadas as eventuais emendas ao Projeto de Lei, as quais também demandarão tempo para estudo. 

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reiteramos votos de apreço e consideração.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2019. 

SÉRGIO LUIZ FINK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ELONY EDGAR NYLAND

VICE-PRESIDENTE

JORACIR FILIPIN

1º SECRETÁRIO

PAULINO ADALBERTO RENZ

2º SECRETÁRIO
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